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Os artigos 2.°, n.° 1, e 5.a, n.° 1, da Directiva 
76/207, relativa à concretização do princípio 
da igualdade de tratamento entre homens e 
mulheres no que se refere ao acesso ao 
emprego, à formação e promoção profissio
nais e às condições de trabalho, opõem-se ao 
despedimento de uma trabalhadora em qual
quer momento da gravidez por faltas devidas 
a incapacidade para o trabalho causada por 
uma doença originada pela gravidez. 

A este respeito, não tem qualquer incidência 
o facto de uma trabalhadora ter sido despe
dida durante a gravidez com base numa clá
usula contratual que permite à entidade 
patronal despedir trabalhadores, qualquer 
que seja o seu sexo, depois de um determi
nado número de semanas de faltas continua
das. 

O despedimento de uma trabalhadora 
durante a gravidez por faltas devidas a inca

pacidade para o trabalho decorrente da gra
videz está relacionado com a verificação de 
riscos inerentes à gravidez e deve, portanto, 
ser considerado como baseando-se essencial
mente na gravidez. Tal despedimento só 
pode afectar as mulheres e constitui, assim, 
uma discriminação directa em razão do sexo. 
Em contrapartida, na medida em que surjam 
depois de terminada a licença por materni
dade, os estados patológicos com origem na 
gravidez ou no parto estão abrangidos pelo 
regime geral aplicável em caso de doença. 
Daí resulta que, na hipótese de essa doença 
se ter manifestado durante a gravidez e se ter 
prolongado durante e depois da licença por 
maternidade, as faltas não só durante a 
licença por maternidade, mas também 
durante o período entre o início da gravidez 
e o início da licença por maternidade, não 
podem ser tidas em conta para o cálculo do 
período que justifica o despedimento em 
direito nacional. Quanto às faltas da traba
lhadora depois da licença por maternidade, 
podem ser tomadas em conta nas mesmas 
condições que as faltas de um homem devido 
a incapacidade para o trabalho com a mesma 
duração. 
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